
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP
CNPJ nº 62.088.042/0001-83 NIRE Nº 35300032071

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, cumulativas, realizadas em 30.03.2022
I – DATA, LOCAL, HORA: Assembleia realizada em 30 de março de 2022, às 15 horas, na sede da 
companhia, situada na Rua Pamplona, 227, 16º andar, Bela Vista, São Paulo/SP. II – CONVOCAÇÃO: 
Assembleia regularmente convocada por editais publicados nos jornais Folha de São Paulo (Caderno 
Mercado) e Diário Oficial do Estado de São Paulo (Caderno Empresarial), nas edições dos dias 18, 19 e 
22 de março de 2022, páginas A27, A27, A22 e 2, 7 e 16, respectivamente. III – QUÓRUM: Acionista 
representando 94,79% do Capital Social, conforme assinatura lançada às fls. 54 do Livro de Presença 
dos Acionistas. Presente o acionista: Fazenda do Estado de São Paulo, representada pelo Procurador 
do Estado Bruno Lopes Megna e pelas Procuradoras do Estado Laura Baracat Bedicks e Bruna Tapié 
Gabrielli. Presentes também a Sra. Adriana Azevedo Pannunzio, membro do Conselho Fiscal e a Sra. 
Eliane Tania Resmini, representante da Auditoria Externa Russell Bedford Brasil Auditores Independen-
tes S/S. IV – MESA: Presidente: Sr(a). Marcos da Paz da Silva, liquidante da companhia. Secretário: Sr. 
Marcel Brasil de Souza Moura. V – ORDEM DO DIA: EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1. tomar 
as contas dos administradores e Liquidante, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
referentes ao Exercício Social de 2021; 2. deliberar sobre a Destinação do Resultado do Exercício. EM 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1. apreciação e votação do relatório dos atos e operações 
da liquidação e suas contas finais, nos termos do artigo 210, VIII da Lei Federal nº 6.404/76; 2. partilha 
do patrimônio remanescente entre os acionistas, nos termos do inciso IV do artigo 210 da Lei Federal nº 
6.404/76; 3. encerramento da Liquidação e Extinção da Companhia nos termos do artigo 219, inciso I, 
da Lei Federal nº 6.404/76; 4. fechamento da matriz; 5. outros assuntos pertinentes à Liquidação e Ex-
tinção da Companhia. VI – MANIFESTAÇÕES: O Senhor Presidente registrou o cumprimento das for-
malidades legais determinadas pela Lei Federal nº 6.404/76. Aos acionistas foram apresentados os se-
guintes documentos: a) Relatório da Administração; b) Balanços Patrimoniais; c) Demonstrações do 
Resultado, Demonstrações do Resultado Abrangente, Demonstrações das Mutações do Patrimônio Lí-
quido, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; d) Parecer 
dos Auditores Atuariais Independentes; e)  Relatório dos Auditores Independentes; f) Cópia das Publica-
ções do Balanço e do Edital de Convocação nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “Folha 
de S. Paulo”; g) Parecer favorável do Conselho Fiscal. Tais documentos estão arquivados na sede. Os 
assuntos objeto da ordem do dia foram encaminhados ao prévio exame do Conselho de Defesa dos 
Capitais do Estado - CODEC, que se manifestou por meio do Parecer CODEC nº 015/2022 (Processo 
Eletrônico SFP-PRC-2022/00149) e do Parecer CODEC nº 016/2022 (Processo Eletrônico SFP-
-PRC-2022/07147). VII – DELIBERAÇÕES. EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, o voto do acionis-
ta Estado de São Paulo foi proferido nos exatos termos do Parecer CODEC nº 015/2022. Assim, os 
acionistas decidiram, por unanimidade, aprovar todos os itens (1 e 2) da pauta da assembleia 
geral ordinária, de modo aprovar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021, consignando, sobre as demonstrações contábeis, que “a auditoria indepen-
dente ‘RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S’ opina em seu Relatório que es-
sas ‘apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP (Em Liquidação) em 31 de dezembro de 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Su-
perintendência de Seguros Privados – SUSEP’. A auditoria independente registra também em sua opi-
nião o seguinte parágrafo de ‘Ênfase’: ‘Continuidade Operacional Conforme mencionado na nota ex-
plicativa nº 1, nº 1.1 e 2.3, desde o exercício de 2007, a Companhia não comercializa novos seguros de 
pessoas e de bens, em virtude do processo de encerramento de seus negócios, mantendo apenas a 
emissão provisória de apólices do ramo vida em grupo por ordens judiciais em decisões de tutela ante-
cipada, medida cautelar ou medida liminar, obrigando a Companhia a manter a cobertura securitária. Em 
22 de dezembro de 2009, o artigo 9º da Lei nº 13.286/2008, foi alterado com a publicação da Lei nº 
13.917, que passou a autorizar o Poder Executivo do Estado de São Paulo a alienar as ações de pro-
priedade do Estado, representativas do capital social da COSESP, mediante avaliação prévia e observa-
das as disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como deliberar sobre a liquidação e 
subsequente extinção da COSESP, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976 e alterações posteriores. 
Em 20 de setembro de 2021, a SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - homologou o processo 
de cancelamento da autorização para funcionamento no mercado segurador, conforme Portaria SUSEP 
nº 7.847/2021. A Diretoria Executiva reportou a referida decisão ao CODEC – Conselho de Defesa dos 
Capitais do Estado, que considerando a edição da Portaria SUSEP nº 7.847/2021, determinou a adoção 
das devidas providências para a realização da Assembleia dos Acionistas para deliberar sobre dissolu-
ção e início do processo de liquidação da COSESP, para o dia 1º de outubro de 2021. Em 1º de outubro 
de 2021, por meio de AGE - Assembleia Geral Extraordinária foi nomeado o Liquidante e eleitos os 
membros do Conselho Fiscal e destituído o Conselho Administração e a Diretoria, bem como aprovada 
a dissolução e início do processo de liquidação da Companhia, com fixação de prazo para sua extinção 
que deverá ocorrer em até 180. A COSESP elaborou um Plano de Liquidação, em observância às dispo-
sições contidas na Lei federal nº 6.404/1976, no artigo 66, da Lei estadual nº 17.293/2020, no Decreto 
estadual nº 64.418/2019 e nas orientações do CODEC – Conselho de Defesa dos Capitais do Estado, 
onde as principais ações a serem realizadas para liquidação da COSESP são: i) Pagamento das apóli-
ces de seguros reativadas judicialmente – 46 segurados; ii) Transferência dos processos judiciais à PGE 
- Procuradoria Geral do Estado, ao final da Liquidação, na forma do artigo 8º, IV, §3º, do Decreto esta-
dual nº 64.418/2019; iii) Encerramento e quitação dos contratos de prestação de serviços / fornecedores; 
iv) Encerramento dos contratos de trabalho e indenização dos empregados; v) Adoção das medidas 
necessárias para recuperação dos valores depositados em juízo favoráveis a COSESP; vi) Reavaliação 
e registro contábil do valor do imóvel sede da COSESP. O referido plano de liquidação foi aprovado pelo 
CODEC –Conselho de Defesa dos Capitais do Estado, conforme Ofício CODEC nº 148/2021. Nossa 
opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto’. Quanto ao resultado do exercício de 2021, 
nos termos do parágrafo único, do artigo 189, da Lei nº 6.404/1976, na forma apresentada nas ‘Demons-
trações das Mutações do Patrimônio Líquido’, o prejuízo de R$ 1.403 mil foi absorvido pela Reserva 
Legal, cujo saldo resultou em R$ 6.376 mil. ”. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, o voto do 
acionista Estado de São Paulo foi proferido nos exatos termos do Parecer CODEC nº 016/2022. Assim, 
os acionistas decidiram, por unanimidade, aprovar todos os itens (1 a 5) da pauta da assembleia 
geral extraordinária, de modo a aprovar as contas finais apresentadas pelo Liquidante, a partilha do 
patrimônio remanescente entre os acionistas, o fechamento da matriz, o encerramento da liquidação e a 
extinção da companhia, nos seguintes termos transcritos do Parecer CODEC nº 016/2022,  [INÍCIO DA 
TRANSCRIÇÃO DO PARECER CODEC Nº 16/2022]: “O Senhor Liquidante da COMPANHIA DE SEGU-
ROS DO ESTADO DE SÃO PAULO – COSESP – EM LIQUIDAÇÃO, mediante o Ofício LIQ nº 017, de 
22 de março de 2022, submete à apreciação deste Conselho a pauta da Assembleia Geral Extraordiná-
ria, a ser realizada, no próximo dia 30 de março, às 15 horas, a fim de que os acionistas possam delibe-
rar sobre a seguinte ‘Ordem do Dia’: 1. Apreciação e votação do relatório dos atos e operações da liqui-
dação e suas contas finais, nos termos do artigo 210, VIII da Lei Federal nº 6.404/76; 2. Partilha do 
patrimônio remanescente entre os acionistas, nos termos do inciso IV do artigo 210 da Lei federal nº 
6.404/76; 3. Encerramento da Liquidação e Extinção da Companhia nos termos do artigo 219, inciso I, 
da Lei federal nº 6.404/76; e; 4. Fechamento da Matriz; 5. Outros assuntos pertinentes à Liquidação e 
Extinção da Companhia. Considerando a instrução processual, notadamente a manifestação técnica da 
Coordenadoria de Entidades Descentralizadas - CED, órgão desta Pasta, a matéria assemblear encon-
tra-se em condições de ser submetida à apreciação dos acionistas, ato contínuo à Assembleia Geral 
Ordinária, objeto do Parecer CODEC nº 015/2022 que deverá deliberar sobre as contas referentes ao 
período encerrado em 31 de dezembro de 2021, devendo o voto do Senhor Procurador ocorrer com 
observância dos parâmetros a seguir. Primeiramente, cumpre observar que, considerando a edição da 
Lei estadual nº 13.286, de 18 de dezembro de 2008, alterada pela Lei estadual nº 13.917, de 22 de de-
zembro de 2009, que autoriza o Poder Executivo a deliberar a liquidação e a extinção da companhia, 
bem como o cancelamento da autorização para funcionamento como sociedade seguradora junto à 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP (Portaria SUSEP nº 7847, de 6 de setembro de 2021), 
vem sendo adotados os procedimentos societários pertinentes, observada a competência da Assem-
bleia de Acionistas estabelecida nos artigos 206, I, c e 208, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(Lei das Sociedades Anônimas).  Nos termos do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 64.418, de 28 de 
agosto de 2019, coube ao CODEC a adoção das medidas necessárias à efetivação da operação socie-
tária definida na lei autorizativa. Em 01 de outubro de 2021, a Assembleia Geral Extraordinária deliberou, 
nos termos dos artigos 208 e 211 da Lei das S.A., pelo início do processo de liquidação da Companhia, 
fixando o prazo de 180 dias para sua extinção (prevista para até 31 de março de 2022), nomeando o 
Senhor Marcos da Paz da Silva como Liquidante, elegendo os membros efetivos e suplentes do Conse-
lho Fiscal para exercer suas funções durante o período de liquidação, extinguindo-se os mandatos dos 
Diretores e Conselheiros de Administração e declarando-se vagos os cargos correspondentes (Parecer 
CODEC nº 071/2021). O item ‘1’ desta pauta versa sobre a apreciação e votação do relatório dos atos e 
operações da liquidação e suas contas finais, nos termos do artigo 210, VIII da Lei federal nº 6.404/76. 
Consoante o inciso IV, do artigo 210 de referida Lei, é dever do Liquidante ultimar os negócios da com-
panhia, realizar o ativo, pagar o passivo, e partilhar o remanescente entre os acionistas. O Relatório do 
Liquidante, denominado ‘Plano de Ação Liquidação Relatório Final’, apresentado pelo Liquidante encon-
tra-se instruído com a documentação pertinente e descreve os atos praticados no período. Adicional-
mente, destaca no Relatório a regularidade fiscal e previdenciária da Companhia, o encerramento dos 
seus contratos administrativos, os demonstrativos contábeis de liquidação indicando, por fim, as obriga-
ções remanescentes após a extinção da Companhia, que ficarão a cargo do acionista controlador. Sobre 
as contas do período, compreendendo ‘o balanço patrimonial em 28 de fevereiro de 2022 e as respecti-
vas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o período de dois meses findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis’, a auditoria independente ‘RUSSELL 
BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S’ opina em seu relatório, sem ressalvas, de que 
essas ‘apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financei-
ra da Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP (Liquidação) em 28 de fevereiro de 
2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Su-
perintendência de Seguros Privados – SUSEP’, dando ênfase ao processo de extinção da companhia. 
O Conselho Fiscal, de forma unânime, emitiu o seu parecer com manifestação favorável às contas 
apresentadas no período acima referido, afirmando que se encontram em condições de serem aprecia-
das pela Assembleia Geral de Acionistas da Companhia. Assim, com os documentos apresentados pelo 
Liquidante, especialmente o seu Relatório de prestação de contas final da liquidação, o Balanço Patri-
monial da Companhia e suas Notas Explicativas, encerrados em 28 de fevereiro de 2022, acompanhado 
do Relatório de auditoria independente, do Parecer do Conselho Fiscal, bem como da manifestação do 
órgão técnico desta Pasta, a matéria poderá ser aprovada pelo Senhor Procurador do Estado. O item ‘2’ 
cuida da partilha do patrimônio remanescente entre os acionistas, nos termos do inciso IV, do artigo 210, 
da Lei federal nº 6.404/76. O Balanço Patrimonial final da Companhia, encerrado em 28 de fevereiro de 
2022, com suas Notas Explicativas (NE), e com o Relatório do Liquidante e demais documentos que o 
acompanham, apresenta a seguinte composição:

R$
ATIVO 209.904.644,37
CIRCULANTE 185.703.762,91
·Caixa e Bancos (NE 5) 184.923.733,03
·Aplicações (NE 5) 48.214,73
·Créditos das Operações com Seguradoras (NE 6) 37.033,11
·Títulos e Créditos a Receber (NE 8.2) 226.340,79
·Créditos Tributários e Previdenciários (NE 8.1) 452.173,38
 Outros Créditos (NE 8.2) 16.267,87

NÃO CIRCULANTE 24.200.881,46
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 18.608.015,16
·Ativos de Resseguro e Retrocessão (NE 7) 2.369.199,34
·Créditos Tributários e Previdenciários (NE 8.1) 164.006,03
·Depósitos Judiciais e Fiscais (NE 8.3) 16.074.809,79

INVESTIMENTOS (NE 9) 3.993.545,85
·Participações Societárias 31,93
·Imóveis Destinado à Renda 3.993.513,92

IMOBILIZADO (NE 10) 1.599.320,45
·Imóveis de Uso Próprio 1.181.973,56
·Bens Móveis 417.346,89

PASSIVO   79.315.512.55
CIRCULANTE 0,00
NÃO CIRCULANTE  79.315.512.55
·Provisões técnicas – Seguros (NE 12) 61.187.489,59
·Provisões judiciais (NE 13) 18.128.022,96

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (NE 15) 130.589.131,82
·Capital Social 120.000.000,00
·Reservas de Lucros 10.716.110,35
·(-) Ações em Tesouraria (126.978,53)

Todos os bens, direitos e obrigações, nos termos do artigo 10, do Decreto estadual nº 64.418/2019 
[vide, ainda, artigo 66 da Lei estadual nº 17.293/2020], serão transferidos ao Acionista Majoritário, 
Fazenda do Estado de São Paulo. Da composição do Ativo, conforme documentação apresentada, em 
especial as notas explicativas (NE) do Balanço Patrimonial de 28 de fevereiro de 2022 e o Relatório do 
Liquidante com seus anexos, seguem os seguintes esclarecimentos. Conforme descrito no item 4.1 do 
Relatório do Liquidante, o único imóvel, que compõe o Ativo da Companhia (rubrica ‘Imóveis Destinados 
a Renda’ e ‘Imóveis de Uso Próprio’), a ser transferido ao Acionista Estado de São Paulo, apresenta, 
o valor contábil total R$ 5.175.487,48. Esse imóvel é composto por uma única torre, com 68 unidades 
autônomas comerciais distribuídas do 1º ao 18º andar e com 125 vagas de estacionamento, distribuídas 
nos dois pavimentos de subsolos, identificado pelas matrículas constantes do Anexo 6 e item 4.1.1 do 
Relatório do Liquidante, Anexo I deste Parecer. Os bens móveis, no valor de R$ 417.346,89, conforme 
apresenta o Relatório do Liquidante, item ‘4.1.2’, compostos por equipamentos de informática, móveis, 
máquinas e utensílios, estão sob a guarda da Procuradoria Geral do Estado, e são aqueles que constam 
do contrato de Comodato ‘02’, no valor de R$387.423,46, ‘Anexo 7’, do Relatório do Liquidante, Anexo 
II deste Parecer. O valor contábil restante de R$29.923,43 refere-se a sistemas e aplicativos utilizados 
pela Companhia e não integralmente amortizado. A Companhia possui participação no capital social nas 
sociedades abaixo, cujas ações deverão ser transferidas à Secretaria da Fazenda e Planejamento, nos 
termos do item ‘a’, inciso III, do artigo 10, do Decreto 64.418/2019:

Empresa Tipo Quantidade Valor contábil
DERSA ON 7 R$21,93

CPP ON 10 R$10,00
Total R$31,93

Da composição do Passivo remanescente, conforme documentação apresentada, em especial as notas 
explicativas (NE) do Balanço Patrimonial de 28 de fevereiro de 2022, cabe esclarecer: Provisão técnicas 
– Seguros (NE 12) R$61.187.489,59. Nos termos da Nota Explicativa nº 12 e do Relatório do Liquidante 
(item 3.3), o valor se refere aos sinistros em discussão judicial. Outros débitos (NE 13) R$18.128.022,96. 
Nos termos da nota explicativa nº 13 e do Relatório do Liquidante (item 3.3), o valor se refere a provisões 
de processos judiciais fiscais, trabalhistas e cíveis. Além disso, registra no item 3.4 do Relatório do Liqui-
dante e Notas Explicativas 8.3 o montante R$16.074.809,79 em Depósitos Judiciais, no Ativo Não Circu-
lante. Todas as demandas judiciais, conforme consta do Convênio firmado com a PGE em 21 de março 
de 2022 (Anexo 4 do Relatório do Liquidante) foram enviadas à Procuradoria Geral do Estado, na forma 
do art. 10, I, do Decreto estadual nº 64.418/2019. O Patrimônio Líquido apurado já foi partilhado entre os 
acionistas, nos termos do art. 215 da Lei das S.A., na proporção da participação nos capitais integraliza-
dos, conforme comprovantes de depósitos da partilha e extratos, anexo 12 do Relatório do Liquidante.

Acionistas Ações Ordinárias % Valor em R$
Fazenda do Estado de São Paulo (Secretaria da 
Fazenda e Planejamento) 113.676.971 94,79 123.787.950,45

CEAGESP 6.197.058 5,17 6.748.254,30
União (Ministério da Fazenda) 48.604 0,04 52.927,07
TOTAL 119.922.633 100,00 130.589.131,82
Tipo ações: ordinárias de classe única, nominativas e sem valor nominal.

A participação da CEAGESP e da União foram creditados em 09/03/2022, conforme demonstrado 
no Anexo 12 do Relatório do Liquidante. À Fazenda do Estado de São Paulo coube o valor de R$ 
178.043.132,32, além de todos os outros ativos e passivos detalhados acima. As contas correntes no 
Banco do Brasil não foram encerradas em razão de bloqueios judiciais que impediram tal providência, 
conforme item 7, iii, do Relatório do Liquidante. O acervo documental de guarda permanente foi trans-
ferido ao Arquivo Público - APESP e o de guarda temporária foi transferido ao Departamento de Entida-
des Extintas, da Coordenadoria de Entidades Descentralizadas – CED, cuja guarda física permanece, 
temporariamente, no prédio sede da empresa. Assim o Senhor Procurador do Estado poderá aprovar a 
matéria constante deste item. Em seguida, passará a deliberar sobre os itens de pauta, com a inversão 
dos itens ‘3)’ e ‘4)’. O item ‘4’ da pauta que trata do fechamento da matriz (CNPJ 62.088.042/0001-83), 
poderá ser aprovado pelo Senhor Procurador do Estado, a fim de que sejam providenciadas as respecti-
vas baixas de encerramento nos órgãos pertinentes. O item ‘3’ desta pauta versa sobre o encerramento 
da liquidação e a extinção da Companhia, nos termos do artigo 219, inciso I, da Lei federal nº 6.404/76. 
De acordo com o inciso I, do artigo 219, da Lei nº 6.404/76, a Companhia se extingue pelo encerramento 
da liquidação. A extinção da Companhia é o ato declaratório que confirma a dissolução e a aprovação 
da conclusão dos procedimentos de liquidação. A extinção tem como efeito o desaparecimento da pes-
soa jurídica com o pagamento dos credores e a partilha dos bens e direitos remanescentes entre os 
acionistas. Tendo sido cumpridas todas as medidas cabíveis no procedimento de liquidação, poderá o 
Senhor Procurador aprovar extinção da companhia, na forma do artigo 219 da Lei federal nº 6.404/76, 
consignando que a Fazenda do Estado de São Paulo se sub-roga e assume todos os direitos 
e obrigações originários da Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP – em 
liquidação. Deverão ser mantidos sob a guarda do Arquivo Público – APESP e do Departamento de 
Entidades Extintas todos os livros fiscais e demais documentos pertencentes à Sociedade, pelos prazos 
exigidos por Lei, para que a Coordenadoria de Entidades Descentralizadas – CED, órgão desta Pasta, 
possa receber, prestar informações e atestar o cumprimento de obrigações da COSESP – em liquidação. 
Ainda, vale destacar que deverá fazer parte das providências de extinção da COSESP – em liquidação 
a baixa de sua inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas na Receita Federal do 
Brasil. No item ‘5’, ‘Outros assuntos pertinentes à liquidação e extinção’, deverá o Senhor Procurador do 
Estado ressaltar que o Liquidante, nos termos do Artigo 217, da Lei 6.404/76, tem as mesmas responsa-
bilidades do administrador, cabendo a ele inclusive a aplicação do mecanismo de defesa, sub-rogando o 
Estado as obrigações previstas no artigo 41 do estatuto social da Companhia. Por fim, caberá ao Senhor 
Procurador do Estado recomendar ao Liquidante a adoção das providências necessárias ao registro 
da extinção da companhia”. [FIM DA TRANSCRIÇÃO DO PARECER CODEC Nº 16/2022] No mais, 
conforme se transcreve do Anexo I do Parecer CODEC nº 16/2022, registra-se que “Fica transferida 
para a Fazenda do Estado de São Paulo a propriedade do imóvel de titularidade da COMPANHIA 
DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO, a saber: o Edifício Antônio Souto Correa Jr., SGI nº 
16177, Matrícula nº 48.728 - 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo,  R$ 5.175.487,88 (cin-
co milhões, cento e setenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oito centavos), composto 
por 22 pavimentos, sendo dois subsolos, um pavimento térreo, 18 pavimentos com unidades autônomas 
de conjuntos comerciais e um pavimento ático, edificado sobre um terreno com área de 1.826,25 m² e 
com área construída total de 13.682,99 m² localizado na Rua Pamplona, nº 227, Bairro da Bela Vista 
em São Paulo – SP. O Imóvel é composto por uma única torre, com 68 unidades autônomas comerciais 
distribuídas do 1º ao 18º andar e com 125 vagas de estacionamento distribuídas nos dois pavimentos de 
subsolos, conforme registros nos 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, a seguir:
1º andar: 1) Unidade Autônoma 11, Matrícula nº 72.101, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 
12, Matrícula nº 72.102, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 13, Matrícula nº 72.103, área total 
83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 14, Matrícula nº 72.104, área total 195,1261 m²; 2º andar: 1) Unida-
de Autônoma 21, Matrícula nº 71.074, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 22, Matrícula nº 
71.075, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 23, Matrícula nº 71.076, área total 83,8292 m²; 4) 

Unidade Autônoma 24, Matrícula nº 71.077, área total 195,1261 m²; 3º andar: 1) Unidade Autônoma 31, 
Matrícula nº 62.911, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 32, Matrícula nº 62.912, área total 
82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 33, Matrícula nº 62.913, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 
34, Matrícula nº 62.914, área total 195,1261 m²; 4º andar: 1) Unidade Autônoma 41, Matrícula nº 
62.915, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 42, Matrícula nº 62.916, área total 82,2928 m²; 3) 
Unidade Autônoma 43, Matrícula nº 62.917, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 44, Matrícula 
nº 62.918, área total 195,1261 m²; 5º andar: 1) Unidade Autônoma 51, Matrícula nº 62.919, área total 
196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 52, Matrícula nº 62.920, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autôno-
ma 53, Matrícula nº 62.921, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 54, Matrícula nº 62.922, área 
total 195,1261 m²; 6º andar: 1) Unidade Autônoma 61, Matrícula nº 63.349, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 62, Matrícula nº 63.350, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 63, Matrícula 
nº 63.351, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 64, Matrícula nº 63.352, área total 195,1261 m²; 
7º andar: 1) Unidade Autônoma 71, Matrícula nº 67.734, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 
72, Matrícula nº 67.735, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 73, Matrícula nº 67.736, área total 
83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 74, Matrícula nº 67.737, área total 195,1261 m²; 8º andar: 1) Unida-
de Autônoma 81, Matrícula nº 67.738, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 82, Matrícula nº 
67.739, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 83, Matrícula nº 67.740, área total 83,8292 m²; 4) 
Unidade Autônoma 84, Matrícula nº 67.741, área total 195,1261 m²; 9º andar: 1) Unidade Autônoma 91, 
Matrícula nº 71.313, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 92, Matrícula nº 71.314, área total 
82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 93, Matrícula nº 71.315, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 
94, Matrícula nº 71.316, área total 195,1261 m²; 10º andar: 1) Unidade Autônoma 101, Matrícula nº 
71.317, área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 102, Matrícula nº 71.318, área total 82,2928 m²; 
3) Unidade Autônoma 103, Matrícula nº 71.319, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 104, Ma-
trícula nº 71.320, área total 195,1261 m²; 11º andar 1) Unidade Autônoma 111, Matrícula nº 71.321, 
área total 196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 112, Matrícula nº 71.322, área total 82,2928 m²; 3) Unida-
de Autônoma 113, Matrícula nº 71.323, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 114, Matrícula nº 
71.324, área total 195,1261 m²; 12º andar 1) Unidade Autônoma 121, Matrícula nº 71.325, área total 
196,3905 m²; 2) Unidade Autônoma 122, Matrícula nº 71.326, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autô-
noma 123, Matrícula nº 71.327, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 124, Matrícula nº 71.328, 
área total 195,1261 m²; 13º andar: 1) Unidade Autônoma 131, Matrícula nº 71.329, área total 196,3905 
m²; 2) Unidade Autônoma 132, Matrícula nº 71.330, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 133, 
Matrícula nº 71.331, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 134, Matrícula nº 71.332, área total 
195,1261 m²; 14º andar: 1) Unidade Autônoma 141, Matrícula nº 71.333, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 142, Matrícula nº 71.334, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 143, Matrí-
cula nº 71.335, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 144, Matrícula nº 71.336, área total 
195,1261 m²; 5º andar: 1) Unidade Autônoma 151, Matrícula nº 71.337, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 152, Matrícula nº 71.338, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 153, Matrí-
cula nº 71.339, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 154, Matrícula nº 71.340, área total 
195,1261 m²; 16º andar: 1) Unidade Autônoma 161, Matrícula nº 72.105, área total 196,3905 m²; 2) 
Unidade Autônoma 162, Matrícula nº 72.106, área total 82,2928 m²; 3) Unidade Autônoma 163, Matrí-
cula nº 72.107, área total 83,8292 m²; 4) Unidade Autônoma 164, Matrícula nº 72.108, área total 
195,1261 m²; 17º andar: 1) Unidade Autônoma 171, Matrícula nº 72.109, área total 270,7909 m²; 2) 
Unidade Autônoma 172, Matrícula nº 72.110, área total 271,0551 m²; 18º andar: 1) Unidade Autônoma 
181, Matrícula nº 72.111, área total 293,1163 m²; 2) Unidade Autônoma 182, Matrícula nº 72.112, área 
total 295,1067 m²; 1º sub solo: 1) Vaga de estacionamento 1, Matrícula nº 62.923, área total 26,8543 
m²; 2) Vaga de estacionamento 2, Matrícula nº 62.924, área total 26,8543 m²; 3) Vaga de estacionamen-
to 3, Matrícula nº 62.925, área total 26,8543 m²; 4) Vaga de estacionamento 4, Matrícula nº 62.926, 
área total 26,8543 m²; 5) Vaga de estacionamento 5, Matrícula nº 62.927, área total 26,8543 m²; 6) Vaga 
de estacionamento 6, Matrícula nº 62.928, área total 26,8543 m²; 7) Vaga de estacionamento 7, Matrí-
cula nº 63.358, área total 26,8543 m²; 8) Vaga de estacionamento 8, Matrícula nº 63.359, área total 
26,8543 m²; 9) Vaga de estacionamento 9, Matrícula nº 72.113, área total 26,8543 m²; 10) Vaga de es-
tacionamento 10, Matrícula nº 72.114, área total 26,8543 m²; 11) Vaga de estacionamento 11, Matrícula 
nº 72.115, área total 26,8543 m²; 12) Vaga de estacionamento 12, Matrícula nº 72.116, área total 
26,8543 m²; 13) Vaga de estacionamento 13, Matrícula nº 72.117, área total 26,8543 m²; 14) Vaga de 
estacionamento 14, Matrícula nº 72.118, área total 26,8543 m²; 15) Vaga de estacionamento 15, Matrí-
cula nº 72.119, área total 26,8543 m²; 16) Vaga de estacionamento 16, Matrícula nº 72.120, área total 
26,8543 m²; 17) Vaga de estacionamento 17, Matrícula nº 72.121, área total 26,8543 m²; 18) Vaga de 
estacionamento 18, Matrícula nº 72.122, área total 26,8543 m²; 19) Vaga de estacionamento 19, Matrí-
cula nº 72.123, área total 26,8543 m²; 20) Vaga de estacionamento 20, Matrícula nº 72.124, área total 
26,8543 m²; 21) Vaga de estacionamento 21, Matrícula nº 72.125, área total 26,8543 m²; 22) Vaga de 
estacionamento 22, Matrícula nº 72.126, área total 26,8543 m²; 23) Vaga de estacionamento 23, Matrí-
cula nº 72.127, área total 26,8543 m²; 24) Vaga de estacionamento 24, Matrícula nº 72.128, área total 
26,8543 m²; 25) Vaga de estacionamento 25, Matrícula nº 72.129, área total 26,8543 m²; 26) Vaga de 
estacionamento 26, Matrícula nº 72.130, área total 26,8543 m²; 27) Vaga de estacionamento 27, Matrí-
cula nº 72.131, área total 26,8543 m²; 28) Vaga de estacionamento 28-G, Matrícula nº 62.929, área 
total 32,2252 m²; 29) Vaga de estacionamento 29-G, Matrícula nº 62.930, área total 32,2252 m²; 30) 
Vaga de estacionamento 30-G, Matrícula nº 62.931, área total 32,2252 m²; 31) Vaga de estacionamento 
31-G, Matrícula nº 62.932, área total 32,2252 m²; 32) Vaga de estacionamento 32-G, Matrícula nº 
62.933, área total 32,2252 m²; 33) Vaga de estacionamento 33-G, Matrícula nº 62.934, área total 
32,2252 m²; 34) Vaga de estacionamento 34-G, Matrícula nº 62.935, área total 32,2252 m²; 35) Vaga de 
estacionamento 35-G, Matrícula nº 62.936, área total 32,2252 m²; 36) Vaga de estacionamento 36, 
Matrícula nº 72.132, área total 26,8543 m²; 37) Vaga de estacionamento 37-G, Matrícula nº 62.937, 
área total 32,2252 m²; 38) Vaga de estacionamento 38-G, Matrícula nº 62.938, área total 32,2252 m²; 
39) Vaga de estacionamento 29-G, Matrícula nº 62.930, área total 32,2252 m²; 40) Vaga de estaciona-
mento 40-G, Matrícula nº 62.940, área total 32,2252 m²; 41) Vaga de estacionamento 41-G, Matrícula 
nº 62.941, 32,2252 m²; 42) Vaga de estacionamento 42-G, Matrícula nº 62.942, área total 32,2252 m²; 
43) Vaga de estacionamento 43-G, Matrícula nº 62.943, área total 32,2252 m²; 44) Vaga de estaciona-
mento 44-G, Matrícula nº 63.353, área total 32,2252 m²; 45) Vaga de estacionamento 45-G, Matrícula 
nº 63.354, área total 32,2252 m²; 46) Vaga de estacionamento 46-G, Matrícula nº 63.355, área total 
32,2252 m²; 47) Vaga de estacionamento 47-G, Matrícula nº 63.356, área total 32,2252 m²; 48) Vaga de 
estacionamento 48-G, Matrícula nº 63.357, área total 32,2252 m²; 49) Vaga de estacionamento 49-G, 
Matrícula nº 72.133, área total 32,2252 m²; 50) Vaga de estacionamento 50-G, Matrícula nº 72.134, 
área total 32,2252 m²; 51) Vaga de estacionamento 51, Matrícula nº 72.135, área total 26,8543 m²; 52) 
Vaga de estacionamento 52, Matrícula nº 72.136, área total 26,8543 m²; 53) Vaga de estacionamento 
53, Matrícula nº 72.137, área total 26,8543 m²; 54) Vaga de estacionamento 54, Matrícula nº 72.138, 
área total 26,8543 m²; 55) Vaga de estacionamento 55, Matrícula nº 72.139, área total 26,8543 m²; 56) 
Vaga de estacionamento 56, Matrícula nº 72.140 área total 26,8543 m²; 57) Vaga de estacionamento 
57-G, Matrícula nº 72.141, área total 32,2252 m²; 58) Vaga de estacionamento 58-G, Matrícula nº 
72.142, área total 32,2252 m²; 59) Vaga de estacionamento 57, Matrícula nº 72.143, área total 26,8543 
m²; 2º sub solo: 1) Vaga de estacionamento 1, Matrícula nº 71.257, área total 26,8543 m²; 2) Vaga de 
estacionamento 2, Matrícula nº 71.258, área total 26,8543 m²; 3) Vaga de estacionamento 3, Matrícula 
nº 71.259, área total 26,8543 m²; 4) Vaga de estacionamento 4, Matrícula nº 71.260, área total 26,8543 
m²; 5) Vaga de estacionamento 5, Matrícula nº 71.261, área total 26,8543 m²; 6) Vaga de estacionamen-
to 6, Matrícula nº 71.262, área total 26,8543 m²; 7) Vaga de estacionamento 7, Matrícula nº 71.263, 
área total 26,8543 m²; 8) Vaga de estacionamento 8, Matrícula nº 71.264, área total 26,8543 m²; 9) Vaga 
de estacionamento 9, Matrícula nº 71.265, área total 26,8543 m²; 10) Vaga de estacionamento 10, Ma-
trícula nº 71.266, área total 26,8543 m²; 11) Vaga de estacionamento 11, Matrícula nº 71.267, área total 
26,8543 m²; 12) Vaga de estacionamento 12, Matrícula nº 71.268, área total 26,8543 m²; 13) Vaga de 
estacionamento 13, Matrícula nº 71.269, área total 26,8543 m²; 14) Vaga de estacionamento 14, Matrí-
cula nº 71.270, área total 26,8543 m²; 15) Vaga de estacionamento 15, Matrícula nº 71.271, área total 
26,8543 m²; 16) Vaga de estacionamento 16, Matrícula nº 71.272, área total 26,8543 m²; 17) Vaga de 
estacionamento 17, Matrícula nº 71.273, área total 26,8543 m²; 18) Vaga de estacionamento 18, Matrí-
cula nº 71.274, área total 26,8543 m²; 19) Vaga de estacionamento 19, Matrícula nº 71.275, área total 
26,8543 m²; 20) Vaga de estacionamento 20, Matrícula nº 71.276, área total 26,8543 m²; 21) Vaga de 
estacionamento 21, Matrícula nº 71.277, área total 26,8543 m²; 22) Vaga de estacionamento 22, Matrí-
cula nº 71.278, área total 26,8543 m²; 23) Vaga de estacionamento 23, Matrícula nº 71.279, área total 
26,8543 m²; 24) Vaga de estacionamento 24, Matrícula nº 71.280, área total 26,8543 m²; 25) Vaga de 
estacionamento 25, Matrícula nº 71.281, área total 26,8543 m²; 26) Vaga de estacionamento 26, Matrí-
cula nº 71.282, área total 26,8543 m²; 27) Vaga de estacionamento 27-G, Matrícula nº 71.283, área 
total 32,2252 m²; 28) Vaga de estacionamento 28-G, Matrícula nº 71.284, área total 32,2252 m²; 29) 
Vaga de estacionamento 29-G, Matrícula nº 71.285, área total 32,2252 m²; 30) Vaga de estacionamento 
30-G, Matrícula nº 71.286, área total 32,2252 m²; 31) Vaga de estacionamento 31-G, Matrícula nº 
71.287, área total 32,2252 m²; 32) Vaga de estacionamento 32-G, Matrícula nº 71.288, área total 
32,2252 m²; 33) Vaga de estacionamento 33-G, Matrícula nº 71.289, área total 32,2252 m²; 34) Vaga de 
estacionamento 34-G, Matrícula nº 71.290, área total 32,2252 m²; 35) Vaga de estacionamento 35, 
Matrícula nº 71.291, área total 26,8543 m²; 36) Vaga de estacionamento 36, Matrícula nº 71.292, área 
total 26,8543 m²; 37) Vaga de estacionamento 37, Matrícula nº 71.293, área total 26,8543 m²; 38) Vaga 
de estacionamento 38, Matrícula nº 71.294, área total 26,8543 m²; 39) Vaga de estacionamento 39, 
Matrícula nº 71.295, área total 26,8543 m²; 40) Vaga de estacionamento 40, Matrícula nº 71.296, área 
total 26,8543 m²; 41) Vaga de estacionamento 41, Matrícula nº 71.297, área total 26,8543 m²; 42) Vaga 
de estacionamento 42-G, Matrícula nº 71.298, área total 32,2252 m²; 43) Vaga de estacionamento 43-G, 
Matrícula nº 71.299, área total 32,2252 m²; 44) Vaga de estacionamento 44-G, Matrícula nº 71.300, 
área total 32,2252 m²; 45) Vaga de estacionamento 45-G, Matrícula nº 71.301, área total 32,2252 m²; 
46) Vaga de estacionamento 46-G, Matrícula nº 71.302, área total 32,2252 m²; 47) Vaga de estaciona-
mento 47-G, Matrícula nº 71.303, área total 32,2252 m²; 48) Vaga de estacionamento 48-G, Matrícula 
nº 71.304, área total 32,2252 m²; 49) Vaga de estacionamento 49-G, Matrícula nº 71.305, área total 
32,2252 m²; 50) Vaga de estacionamento 50-G, Matrícula nº 71.306, área total 32,2252 m²; 51) Vaga de 
estacionamento 51, Matrícula nº 71.307, área total 26,8543 m²; 52) Vaga de estacionamento 52, Matrí-
cula nº 71.308, área total 26,8543 m²; 53) Vaga de estacionamento 53, Matrícula nº 71.309, área total 
26,8543 m²; 54) Vaga de estacionamento 54, Matrícula nº 71.310, área total 26,8543 m²; 55) Vaga de 
estacionamento 55, Matrícula nº 71.311, área total 26,8543 m²; 56) Vaga de estacionamento 56, Matrí-
cula nº 71.312, área total 26,8543 m²; 57) Vaga de estacionamento 58-G, Matrícula nº 72.144, área 
total 32,2252 m²; 58) Vaga de estacionamento 59-G, Matrícula nº 72.145, área total 32,2252 m²; 59) 
Vaga de estacionamento 60-G, Matrícula nº 72.146, área total 32,2252 m²; 60) Vaga de estacionamento 
61-G, Matrícula nº 72.147, área total 32,2252 m²; 61) Vaga de estacionamento 62-G, Matrícula nº 
72.148, área total 32,2252 m²; 62) Vaga de estacionamento 63-G, Matrícula nº 72.149, área total 
32,2252 m²; 63) Vaga de estacionamento 64-G, Matrícula nº 72.150, área total 32,2252 m²; 64) Vaga de 
estacionamento 65-G, Matrícula nº 72.151, área total 32,2252 m²; 65) Vaga de estacionamento 66-G, 
Matrícula nº 72.152, área total 32,2252 m²; 66) Vaga de estacionamento 67, Matrícula nº 72.153, área 
total 26,8543 m².” VIII – ENCERRAMENTO: a presidência considerou finda a reunião e determinou que 
fosse lavrada a presente ata, a qual, lida e aprovada, segue assinada pelos membros da mesa, dela ti-
rando-se cópias autênticas para os fins legais. SEM MAIS. São Paulo, 30 de março de 2022.************
*********************************************** assinada por seu Presidente Marcos da Paz da Silva, Liqui-
dante ( Presidente), Secretario Marcel Brasil de Souza Moura, Acionista Estado de São Paulo p.p. Bruno 
Lopes Megna (Procurador do Estado), p.p. Laura Baracat Bedicks (Procuradora do Estado) e p.p. Bruna 
Tapié Gabrielli ( Procuradora do Estado). JUCESP nº 269.942/22-1 em 30/05/2022.
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